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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 208/2014 DO CONSELHO 

de 5 de março de 2014 

que impõe medidas restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a 
situação na Ucrânia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 215. o , 

Tendo em conta a Decisão 2014/119/PESC do Conselho, de 
5 de março de 2014, que impõe medidas restritivas dirigidas 
a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a 
situação na Ucrânia ( 1 ), 

Tendo em conta a proposta conjunta da Alta Representante da 
União Europeia para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança e da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 20 de fevereiro de 2014, o Conselho condenou nos 
termos mais enérgicos todo e qualquer recurso à violên
cia na Ucrânia. Apelou à cessação imediata da violência e 
ao pleno respeito pelos direitos humanos e pelas liber
dades fundamentais na Ucrânia. Exortou o Governo ucra
niano a usar da máxima contenção e os dirigentes da 
oposição a distanciarem-se dos que recorrem à ação ra
dical, inclusive à violência. 

(2) Em 3 de março de 2014, o Conselho acordou em fazer 
incidir as medidas restritivas no congelamento e recupe
ração de ativos de pessoas identificadas como responsá
veis pelo desvio de fundos públicos ucranianos e de 
pessoas responsáveis por violações de direitos humanos 
na Ucrânia. 

(3) Em 5 de março de 2014, o Conselho adotou a Decisão 
2014/119/PESC. 

(4) A Decisão 2014/119/PESC prevê o congelamento de 
fundos e recursos económicos de determinadas pessoas 
identificadas como responsáveis por desvios de fundos 
públicos ucranianos e de pessoas responsáveis por viola
ções de direitos humanos na Ucrânia, e de pessoas sin
gulares ou coletivas, entidades ou organismos a elas as
sociados, tendo em vista consolidar e apoiar o Estado de 
direito e o respeito pelos direitos humanos na Ucrânia. 
Essas pessoas, entidades e organismos são enumerados 
no Anexo dessa decisão. 

(5) As medidas referidas são abrangidas pelo âmbito de apli
cação do Tratado sobre o Funcionamento da União Eu
ropeia, pelo que, em especial para garantir a sua aplica
ção uniforme pelos operadores económicos em todos os 
Estados-Membros, é necessária uma ação regulamentar a 
nível da União para lhes dar execução. 

(6) O presente regulamento respeita os direitos fundamentais 
e observa os princípios reconhecidos, nomeadamente 
pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
e, em especial, o direito à ação e a um tribunal imparcial 
e o direito à proteção de dados pessoais. O presente 
regulamento deverá ser aplicado em conformidade com 
esses direitos e princípios. 

(7) Tendo em conta a grave situação política na Ucrânia e 
para assegurar a coerência com o procedimento de alte
ração e revisão do Anexo da Decisão 2014/119/PESC, a 
competência para alterar a lista constante do Anexo I do 
presente regulamento deverá ser exercida pelo Conselho. 

(8) O procedimento de alteração da lista constante do Anexo 
I do presente regulamento deverá comportar a obrigação 
de comunicar às pessoas singulares ou coletivas, entida
des ou organismos designados os motivos da sua inclu
são na lista, de modo a dar-lhes a oportunidade de apre
sentarem as suas observações. Caso sejam apresentadas 
observações ou novos elementos de prova substanciais, o 
Conselho deverá proceder à reapreciação da sua decisão 
em função dessas observações e informar em conformi
dade a pessoa, entidade ou organismo em causa.
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(9) Para efeitos da aplicação do presente regulamento e a fim 
de criar a máxima segurança jurídica na União, deverão 
ser tornados públicos os nomes e outros dados pertinen
tes das pessoas singulares ou coletivas, entidades e orga
nismos cujos fundos e recursos económicos devam ser 
congelados em conformidade com o presente regulamen
to. Qualquer tratamento de dados pessoais deverá cum
prir o disposto no Regulamento (CE) n. o 45/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) e na Diretiva 
95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ). 

(10) A fim de garantir a eficácia das medidas nele previstas, o 
presente regulamento deverá entrar em vigor imediata
mente, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) «Pedido», qualquer pedido, independentemente de ter sido 
reconhecido mediante procedimento judicial ou não, apre
sentado antes ou depois de 6 de março de 2014, no âmbito 
de um contrato ou transação ou com eles relacionado, em 
especial: 

i) um pedido destinado a obter a execução de uma obriga
ção decorrente ou relacionada com um contrato ou tran
sação, 

ii) um pedido destinado a obter a prorrogação ou o paga
mento de uma garantia ou contragarantia financeira ou 
de um crédito, independentemente da forma que assu
mam, 

iii) um pedido de indemnização relativamente a um contrato 
ou transação, 

iv) um pedido reconvencional, 

v) um pedido destinado a obter o reconhecimento ou a 
execução, nomeadamente através do procedimento de 
exequatur, de uma decisão judicial, uma decisão arbitral 
ou uma decisão equivalente, independentemente do local 
em que tenham sido proferidas; 

b) «Contrato ou transação», qualquer operação, independente
mente da forma que assuma e da lei que lhe seja aplicável, 
que inclua um ou mais contratos ou obrigações similares 
estabelecidas entre as mesmas partes ou entre partes diferen
tes; para este efeito, «contrato» inclui as garantias ou con
tragarantias, nomeadamente financeiras, e os créditos, juridi
camente independentes ou não, bem como qualquer dispo
sição conexa decorrente ou relacionada com a operação; 

c) «Autoridades competentes», as autoridades competentes dos 
Estados-Membros indicadas nos sítios Web enumerados no 
anexo II; 

d) «Recursos económicos», ativos de qualquer tipo, corpóreos 
ou incorpóreos, móveis ou imóveis, que não sejam fundos 
mas que possam ser utilizados na obtenção de fundos, bens 
ou serviços; 

e) «Congelamento de recursos económicos», qualquer ação des
tinada a impedir a utilização de recursos económicos para a 
obtenção de fundos, bens ou serviços por qualquer meio, 
incluindo, entre outros, a sua venda, locação ou hipoteca; 

f) «Congelamento de fundos», qualquer ação destinada a impe
dir o movimento, transferência, alteração, utilização ou ope
ração de fundos, ou acesso a estes, que seja suscetível de 
provocar uma alteração do respetivo volume, montante, lo
calização, propriedade, posse, natureza, destino ou qualquer 
outra alteração que possa permitir a sua utilização, incluindo 
a gestão de carteiras de valores mobiliários; 

g) «Fundos», ativos financeiros e benefícios económicos de qual
quer tipo, incluindo, entre outros: 

i) numerário, cheques, créditos em numerário, livranças, 
ordens de pagamento e outros instrumentos de paga
mento, 

ii) depósitos em instituições financeiras ou outras entida
des, saldos de contas, créditos e títulos de crédito, 

iii) valores mobiliários e títulos de dívida de negociação 
aberta ao público ou restrita, incluindo ações e outros 
títulos de participação, certificados representativos de 
valores mobiliários, obrigações, promissórias, warrants, 
títulos de dívida a longo prazo e contratos sobre ins
trumentos derivados, 

iv) juros, dividendos ou outros rendimentos gerados por 
ativos ou mais-valias provenientes de ativos, 

v) créditos, direitos de compensação, garantias, garantias de 
boa execução ou outros compromissos financeiros, 

vi) cartas de crédito, conhecimentos de embarque, compro
vativos de vendas, e 

vii) documentos que atestem a detenção de fundos ou re
cursos financeiros; 

h) «Território da União», os territórios dos Estados-Membros 
aos quais se aplica o Tratado, nas condições nele estabeleci
das, incluindo o seu espaço aéreo. 

Artigo 2. o 

1. São congelados todos os fundos e recursos económicos 
pertencentes, na posse ou que se encontrem à disposição ou sob 
controlo das pessoas singulares ou coletivas, entidades ou orga
nismos enumerados no anexo I.
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2. É proibido colocar, direta ou indiretamente, fundos ou 
recursos económicos à disposição das pessoas singulares ou 
coletivas, entidades ou organismos enumerados no anexo I, 
ou disponibilizá-los em seu proveito. 

Artigo 3. o 

1. O anexo I inclui as pessoas que, nos termos do artigo 1. o 
da Decisão 2014/119/PESC, tenham sido identificadas pelo 
Conselho como sendo responsáveis por desvios de fundos pú
blicos ucranianos, e as pessoas responsáveis por violações de 
direitos humanos na Ucrânia, bem como as pessoas singulares 
ou coletivas, entidades e organismos a elas associados. 

2. O Anexo I indica os motivos que justificam a inclusão na 
lista das pessoas singulares ou coletivas, entidades e organismos 
em causa. 

3. O Anexo I indica, sempre que estejam disponíveis, as 
informações necessárias para identificar as pessoas singulares 
ou coletivas, entidades e organismos em causa. Tratando-se de 
pessoas singulares, essas informações podem compreender o 
nome, incluindo os outros nomes por que a pessoa é conhecida, 
a data e o local de nascimento, a nacionalidade, os números de 
passaporte e bilhete de identidade, o sexo, o endereço, se for 
conhecido, bem como as funções ou profissão exercidas. Tra
tando-se de pessoas coletivas, essas informações podem com
preender o nome, o local e a data de registo, o número de 
registo, bem como o local de atividade. 

Artigo 4. o 

1. Em derrogação do artigo 2. o , as autoridades competentes 
dos Estados-Membros podem autorizar o desbloqueamento de 
determinados fundos ou recursos económicos congelados ou 
disponibilização de determinados fundos ou recursos económi
cos, nas condições que considerem adequadas, após terem de
terminado que os fundos ou recursos económicos em causa: 

a) São necessários para satisfazer as necessidades básicas das 
pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos 
enumerados no anexo I e dos familiares dependentes dessas 
pessoas singulares, incluindo os pagamentos de géneros ali
mentícios, rendas ou empréstimos hipotecários, medicamen
tos e tratamentos médicos, impostos, apólices de seguro e 
serviços públicos; 

b) Se destinam exclusivamente ao pagamento de honorários 
profissionais razoáveis e ao reembolso de despesas incorridas 
associadas à prestação de serviços jurídicos; 

c) Se destinam exclusivamente ao pagamento de encargos ou 
taxas de serviço correspondentes à manutenção ou gestão 
normal de fundos ou recursos económicos congelados; ou 

d) São necessários para cobrir despesas extraordinárias, desde 
que a autoridade competente relevante tenha comunicado às 
autoridades competentes dos outros Estados-Membros e à 

Comissão, pelo menos duas semanas antes da autorização, 
os motivos por que considera que deve ser concedida uma 
autorização específica. 

2. O Estado-Membro em causa informa os outros Estados- 
-Membros e a Comissão das autorizações concedidas ao abrigo 
do n. o 1. 

Artigo 5. o 

1. Em derrogação do artigo 2. o , as autoridades competentes 
dos Estados-Membros podem autorizar o desbloqueamento de 
determinados fundos ou recursos económicos congelados se 
estiverem preenchidas as seguintes condições: 

a) Os fundos ou recursos económicos serem objeto de uma 
decisão arbitral proferida antes da data em que a pessoa 
singular ou coletiva, entidade ou organismo a que se refere 
o artigo 2. o foi incluído na lista constante do anexo I, ou de 
uma decisão judicial ou administrativa proferida na União, 
ou de uma decisão judicial executória no Estado-Membro em 
causa, antes ou depois dessa data; 

b) Os fundos ou recursos económicos destinarem-se a ser uti
lizados exclusivamente para satisfazer créditos garantidos por 
essa decisão ou assim reconhecidos como válidos, nos limi
tes fixados pelas leis e regulamentação que regem os direitos 
das pessoas titulares desses créditos; 

c) O beneficiário da decisão não ser uma das pessoas singulares 
ou coletivas, entidades ou organismos enumerados no anexo 
I; e 

d) O reconhecimento da decisão não ser contrário à ordem 
pública no Estado-Membro em causa. 

2. O Estado-Membro em causa informa os outros Estados- 
-Membros e a Comissão das autorizações concedidas ao abrigo 
do n. o 1. 

Artigo 6. o 

1. Em derrogação do artigo 2. o , nos casos em que uma 
pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo enumerado 
no anexo I deva proceder a um pagamento por força de con
tratos ou acordos celebrados ou de obrigações contraídas antes 
da data da sua inclusão no anexo I, as autoridades competentes 
dos Estados-Membros podem autorizar, nas condições que con
siderarem adequadas, o desbloqueamento de determinados fun
dos ou recursos económicos congelados, desde que a autoridade 
competente em causa determine que: 

a) Os fundos ou recursos económicos serão utilizados para um 
pagamento a efetuar por uma pessoa singular ou coletiva, 
entidade ou organismo indicado no anexo I; e 

b) O pagamento não é contrário ao artigo 2. o , n. o 2. 

2. O Estado-Membro em causa informa os outros Estados- 
-Membros e a Comissão das autorizações concedidas ao abrigo 
do n. o 1.
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Artigo 7. o 

1. O artigo 2. o , n. o 2, não impede a que as contas congeladas 
sejam creditadas por instituições financeiras ou de crédito que 
recebam fundos transferidos por terceiros para a conta de uma 
pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo constante da 
lista, desde que os créditos nessas contas sejam igualmente 
congelados. A instituição financeira ou de crédito deve informar 
sem demora a autoridade competente pertinente dessas transa
ções. 

2. O artigo 2. o , n. o 2, não se aplica ao crédito em contas 
congeladas de: 

a) Juros ou outros rendimentos a título dessas contas; 

b) Pagamentos devidos por força de contratos ou acordos cele
brados ou de obrigações contraídas antes da data da inclusão 
no anexo I da pessoa singular ou coletiva, entidade ou or
ganismo referido no artigo 2. o ; ou 

c) Pagamentos devidos por força de decisões judiciais, adminis
trativas ou arbitrais proferidas num Estado-Membro, ou exe
cutórias no Estado-Membro em causa, 

desde que os referidos juros, outras somas e pagamentos sejam 
congelados nos termos do artigo 2. o , n. o 1. 

Artigo 8. o 

1. Sem prejuízo das regras aplicáveis em matéria de comu
nicação de informações, confidencialidade e sigilo profissional, 
as pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos 
devem: 

a) Comunicar imediatamente todas as informações que possam 
facilitar o cumprimento do presente regulamento, como os 
dados relativos às contas e montantes congelados nos termos 
do artigo 2. o , à autoridade competente do Estado-Membro 
em que residem ou estão estabelecidos, e transmitir tais 
informações, diretamente ou através do Estado-Membro, à 
Comissão; e 

b) Cooperar com a autoridade competente na verificação dessas 
informações. 

2. As informações adicionais recebidas diretamente pela Co
missão devem ser colocadas à disposição dos Estados-Membros. 

3. As informações comunicadas ou recebidas ao abrigo do 
presente artigo só podem ser utilizadas para os fins para os 
quais foram comunicadas ou recebidas. 

4. O n. o 3 não impede os Estados-Membros de partilhar 
essas informações, nos termos da respetiva legislação nacional, 
com as autoridades pertinentes da Ucrânia e com outros Esta
dos-Membros, se isso for necessário para ajudar a recuperar 
fundos desviados. 

Artigo 9. o 

É proibido participar, com conhecimento de causa e intencio
nalmente, em atividades cujo objeto ou efeito seja contornar as 
medidas a que se refere o artigo 2. o . 

Artigo 10. o 

1. O congelamento ou a não disponibilização de fundos e de 
recursos económicos realizados de boa-fé, no pressuposto de 
que essa ação é conforme com o disposto no presente regula
mento, em nada responsabilizam a pessoa singular ou coletiva, 
entidade ou organismo que os execute, nem os seus diretores ou 
assalariados, exceto se se provar que o congelamento ou a 
retenção desses fundos e recursos económicos resulta de negli
gência. 

2. As ações empreendidas por pessoas singulares ou coleti
vas, entidades ou organismos em nada responsabilizam essas 
pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos, caso 
estes não tivessem conhecimento, nem motivos razoáveis para 
suspeitar de que as suas ações constituiriam uma infração às 
proibições estabelecidas no presente regulamento. 

Artigo 11. o 

1. Não há lugar ao pagamento de qualquer indemnização 
relativamente a contratos ou transações cuja execução tenha 
sido afetada, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, 
pelas medidas impostas pelo presente regulamento, nomeada
mente sob forma de pedidos de indemnização ou de qualquer 
outro pedido deste tipo, tais como um pedido de compensação 
ou um pedido ao abrigo de uma garantia, em especial um 
pedido de prorrogação ou de pagamento de uma garantia ou 
contragarantia, nomeadamente financeira, independentemente 
da forma que assuma, a pedido de: 

a) Pessoa singulares ou coletivas, entidades ou organismos enu
merados no anexo I; 

b) Pessoa singulares ou coletivas, entidades ou organismos que 
atuem por intermédio ou em nome das pessoa singulares ou 
coletivas, entidades ou organismos referidos na alínea a). 

2. Nos procedimentos de execução de um pedido, o ónus da 
prova de que a satisfação do pedido não é proibida pelo n. o 1 
cabe à pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo que 
pretende que o pedido seja executado. 

3. O presente artigo não prejudica o direito que assiste às 
pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos referi
dos no n. o 1 a uma fiscalização judicial da legalidade do incum
primento das obrigações contratuais nos termos do presente 
regulamento. 

Artigo 12. o 

1. A Comissão e os Estados-Membros devem informar-se 
reciprocamente acerca das medidas tomadas ao abrigo do pre
sente regulamento e partilhar quaisquer outras informações per
tinentes de que disponham com ele relacionadas, em especial 
informações relativas: 

a) A fundos congelados ao abrigo do artigo 2. o e a autorizações 
concedidas ao abrigo dos artigos 4. o , 5. o e 6. o ; 

b) A eventuais violações do presente regulamento e a outros 
problemas relacionados com a sua aplicação, assim como a 
sentenças proferidas pelos tribunais nacionais.
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2. Os Estados-Membros devem informar-se reciprocamente e 
informar a Comissão acerca de outras informações pertinentes 
de que disponham e que possam afetar a execução eficaz do 
presente regulamento. 

Artigo 13. o 

A Comissão fica habilitada a alterar o anexo II, com base nas 
informações comunicadas pelos Estados-Membros. 

Artigo 14. o 

1. Caso decida impor a uma pessoa singular ou coletiva, 
entidade ou organismo as medidas referidas no artigo 2. o , o 
Conselho altera o Anexo I em conformidade. 

2. O Conselho dá a conhecer a sua decisão e a respetiva 
fundamentação à pessoa singular ou coletiva, entidade ou orga
nismo a que se refere o n. o 1, quer diretamente, se o seu 
endereço for conhecido, quer através da publicação de um 
anúncio, dando-lhe a oportunidade de apresentar as suas obser
vações. 

3. Sendo apresentadas observações ou novos elementos de 
prova substanciais, o Conselho procede à reapreciação da sua 
decisão e informa em conformidade a pessoa singular ou cole
tiva, entidade ou organismo. 

4. A lista constante do Anexo I é reapreciada periodicamente 
e, pelo menos, com uma periodicidade de doze meses. 

Artigo 15. o 

1. Os Estados–Membros estabelecem o regime de sanções 
aplicáveis no caso de incumprimento do disposto no presente 
regulamento e tomam todas as medidas necessárias para garan
tir a sua aplicação. As sanções previstas devem ser efetivas, 
proporcionadas e dissuasivas. 

2. Os Estados-Membros devem comunicar as regras a que se 
refere o n. o 1 à Comissão logo após 6 de março de 2014 e 
devem notificá-la de qualquer alteração posterior de tais regras. 

Artigo 16. o 

1. Os Estados-Membros devem designar as autoridades com
petentes referidas no presente regulamento e identificá-las nos 
sítios Web indicados no anexo II. Os Estados-Membros devem 
notificar à Comissão as eventuais alterações dos endereços dos 
seus sítios Web indicados no anexo II. 

2. Logo após a entrada em vigor do presente regulamento, 
os Estados-Membros devem notificar à Comissão as respetivas 
autoridades competentes, incluindo os respetivos contactos, e, 
posteriormente, as eventuais alterações. 

3. Sempre que o presente regulamento previr uma obrigação 
de notificação, de informação ou de qualquer outra forma de 
comunicação com a Comissão, os endereços e outros elementos 
de contacto a utilizar são os indicados no anexo II. 

Artigo 17. o 

O presente regulamento é aplicável: 

a) No território da União, incluindo o seu espaço aéreo; 

b) A bordo de qualquer aeronave ou embarcação sob jurisdição 
de um Estado-Membro; 

c) A todos os nacionais de qualquer Estado-Membro, dentro ou 
fora do território da União; 

d) A todas as pessoas coletivas, entidades ou organismos, den
tro ou fora do território da União, registados ou constituídos 
nos termos do direito de um Estado-Membro; 

e) A todas as pessoas coletivas, entidades ou organismos, rela
tivamente a qualquer atividade económica exercida, total ou 
parcialmente, na União. 

Artigo 18. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi
cação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 5 de março de 2014. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

D. KOURKOULAS
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ANEXO I 

Lista das pessoas singulares e coletivas, entidades e organismos a que se refere o artigo 2. o 

Nome Dados de identificação Justificação Data de inclusão 
na lista 

1. Viktor Fedorovych 
Yanukovych 

Nascido em 9 de julho de 
1950, antigo Presidente da 
República da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

2. Vitalii Yuriyovych 
Zakharchenko 

Nascido em 20 de janeiro de 
1963, antigo ministro do In
terior 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

3. Viktor Pavlovych 
Pshonka 

Nascido em 6 de fevereiro de 
1954, antigo Procurador-Geral 
da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

4. Oleksandr Hryhorovych 
Yakymenko 

Nascido em 22 de dezembro 
de 1964, antigo Chefe da Se
gurança da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

5. Andriy Volodymyrovych 
Portnov 

Nascido em 27 de outubro de 
1973, antigo Conselheiro do 
Presidente da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

6. Olena Leonidivna Lukash Nascida em 12 de novembro 
de 1976, antiga Ministra da 
Justiça 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

7. Andrii Petrovych Kliuiev Nascido em 12 de agosto de 
1964, antigo Chefe do Gabi
nete da Presidência da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014
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Nome Dados de identificação Justificação Data de inclusão 
na lista 

8. Viktor Ivanovych 
Ratushniak 

Nascido em 16 de outubro de 
1959, antigo Vice-Ministro do 
Interior 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

9. Oleksandr Viktorovych 
Yanukovych 

Nascido em 1 de julho de 
1973, filho do antigo Presi
dente, empresário 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

10. Viktor Viktorovych 
Yanukovych 

Nascido em 16 de julho de 
1981, filho do antigo Presi
dente, Deputado do Parla
mento (Verkhovna Rada) da 
Ucrânia 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

11. Artem Viktorovych 
Pshonka 

Nascido em 19 de março de 
1976, filho do antigo Procu
rador-Geral, Subchefe da fação 
do Partido das Regiões no 
Parlamento da Ucrânia 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

12. Serhii Petrovych Kliuiev Nascido em 12 de agosto de 
1969, empresário, irmão de 
Andrii K1iuiev 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

13. Mykola Yanovych Azarov Nascido em 17 de dezembro 
de 1947, Primeiro-Ministro da 
Ucrânia até janeiro de 2014 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

14. Oleksii Mykolayovych 
Azarov 

Filho do antigo Primeiro-Mi
nistro Azarov 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

15. Serhiy Vitaliyovych 
Kurchenko 

Nascido em 21 de setembro 
de 1985, empresário 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014
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Nome Dados de identificação Justificação Data de inclusão 
na lista 

16. Dmytro Volodymyrovych 
Tabachnyk 

Nascido em 28 de novembro 
de 1963, antigo Ministro da 
Educação e Ciência 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

17. Raisa Vasylivna 
Bohatyriova 

Nascida em 6 de janeiro de 
1953, antiga Ministra da Saú
de 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

18. Ihor Oleksandrovych 
Kalinin 

Nascido em 28 de dezembro 
de 1959, antigo Conselheiro 
do Presidente da Ucrânia 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014
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ANEXO II 

Sítios Web para as informações sobre as autoridades competentes e endereço da Comissão Europeia para o 
envio de notificações 

BÉLGICA 

http://www.diplomatie.be/eusanctions 

BULGÁRIA 

http://www.mfa.bg/en/pages/135/index.html 

REPÚBLICA CHECA 

http://www.mfcr.cz/mezinarodnisankce 

DINAMARCA 

http://um.dk/da/politik-og-diplomati/retsorden/sanktioner/ 

ALEMANHA 

http://www.bmwi.de/DE/Themen/Aussenwirtschaft/aussenwirtschaftsrecht,did=404888.html 

ESTÓNIA 

http://www.vm.ee/est/kat_622/ 

IRLANDA 

http://www.dfa.ie/home/index.aspx?id=28519 

GRÉCIA 

http://www.mfa.gr/en/foreign-policy/global-issues/international-sanctions.html 

ESPANHA 

http://www.exteriores.gob.es/Portal/es/PoliticaExteriorCooperacion/GlobalizacionOportunidadesRiesgos/Documents/ 
/ORGANISMOS%20COMPETENTES%20SANCIONES%20INTERNACIONALES.pdf 

FRANÇA 

http://www.diplomatie.gouv.fr/autorites-sanctions/ 

CROÁCIA 

http://www.mvep.hr/sankcije 

ITÁLIA 

http://www.esteri.it/MAE/IT/Politica_Europea/Deroghe.htm 

CHIPRE 

http://www.mfa.gov.cy/sanctions 

LETÓNIA 

http://www.mfa.gov.lv/en/security/4539 

LITUÂNIA 

http://www.urm.lt/sanctions 

LUXEMBURGO 

http://www.mae.lu/sanctions 

HUNGRIA 

http://www.kulugyminiszterium.hu/kum/hu/bal/Kulpolitikank/nemzetkozi_szankciok/
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MALTA 

http://www.doi.gov.mt/EN/bodies/boards/sanctions_monitoring.asp 

PAÍSES BAIXOS 

www.rijksoverheid.nl/onderwerpen/internationale-vrede-en-veiligheid/sancties 

ÁUSTRIA 

http://www.bmeia.gv.at/view.php3?f_id=12750&LNG=en&version= 

POLÓNIA 

http://www.msz.gov.pl 

PORTUGAL 

http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-dos-negocios-estrangeiros/quero-saber-mais/sobre-o-ministerio/ 
/medidas-restritivas/medidas-restritivas.aspx 

ROMÉNIA 

http://www.mae.ro/node/1548 

ESLOVÉNIA 

http://www.mzz.gov.si/si/zunanja_politika_in_mednarodno_pravo/zunanja_politika/mednarodna_varnost/omejevalni_ 
ukrepi/ 

ESLOVÁQUIA 

http://www.mzv.sk/sk/europske_zalezitosti/europske_politiky-sankcie_eu 

FINLÂNDIA 

http://formin.finland.fi/kvyhteistyo/pakotteet 

SUÉCIA 

http://www.ud.se/sanktioner 

REINO UNIDO 

https://www.gov.uk/sanctions-embargoes-and-restrictions 

Endereço da Comissão Europeia para o envio das notificações: 

Comissão Europeia 
Serviço dos Instrumentos de Política Externa (FPI) 
SEAE 02/309 
B-1049 Bruxelas 
Bélgica 
E-mail: relex-sanctions@ec.europa.eu.
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 209/2014 DA COMISSÃO 

de 5 de março de 2014 

que altera o Regulamento (UE) n. o 605/2010 no que diz respeito às condições de saúde animal e 
pública e de certificação veterinária para a introdução na União de colostro e de produtos à base de 

colostro destinados ao consumo humano 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 2002/99/CE do Conselho, de 16 de 
dezembro de 2002, que estabelece as regras de polícia sanitária 
aplicáveis à produção, transformação, distribuição e introdução 
de produtos de origem animal destinados ao consumo huma
no ( 1 ), nomeadamente o artigo 8. o , frase introdutória, o ar
tigo 8. o , ponto 1, primeiro parágrafo, e ponto 4, e o artigo 9. o , 
n. o 4, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 853/2004 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, que 
estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros 
alimentícios de origem animal ( 2 ), nomeadamente o artigo 9. o , 
segundo parágrafo, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 854/2004 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, que 
estabelece regras específicas de organização dos controlos ofi
ciais de produtos de origem animal destinados ao consumo 
humano ( 3 ), nomeadamente o artigo 11. o , n. o 1, e o artigo 16. o , 
segundo parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 853/2004 estabelece regras es
pecíficas destinadas aos operadores das empresas do setor 
alimentar no que se refere à higiene dos géneros alimen
tícios de origem animal. O referido regulamento prevê 
que os operadores de empresas do setor alimentar que 
produzam leite cru e produtos lácteos e colostro e pro
dutos à base de colostro destinados ao consumo humano 
respeitem as disposições pertinentes do anexo III desse 
mesmo regulamento. 

(2) Além disso, o Regulamento (CE) n. o 853/2004 estabelece 
que os operadores das empresas do setor alimentar que 
importem produtos de origem animal provenientes de 
países terceiros devem assegurar que a importação só 
se realizará se o país terceiro de expedição constar de 
uma lista elaborada em conformidade com o Regula
mento (CE) n. o 854/2004 e os produtos cumprirem, inter 
alia, os requisitos do Regulamento (CE) n. o 853/2004 e 
quaisquer condições em matéria de importação previstas 
na legislação da União que regula os controlos da im
portação de produtos de origem animal. 

(3) O Regulamento (UE) n. o 605/2010 da Comissão ( 4 ) esta
belece as condições de saúde pública e de sanidade ani
mal e os requisitos de certificação para a introdução na 
União de remessas de leite cru e de produtos lácteos. 
Além disso, estabelece a lista de países terceiros a partir 
dos quais é autorizada a introdução dessas remessas na 
União. 

(4) O Regulamento (UE) n. o 605/2010 estabelece diferentes 
condições de importação, consoante o estatuto zoossani
tário do país terceiro de exportação no que diz respeito à 
febre aftosa e à peste bovina. Os países terceiros indem
nes de febre aftosa sem vacinação e de peste bovina 
durante um período de pelo menos 12 meses antes da 
importação são enumerados no anexo I, coluna A, do 
Regulamento (UE) n. o 605/2010, e as importações para a 
União Europeia de leite cru e de produtos lácteos, deri
vados de leite cru provenientes desses países terceiros, 
são autorizadas sem terem sido submetidas a um trata
mento específico. 

(5) A Comissão recebeu vários pedidos de alguns Estados- 
-Membros e parceiros comerciais para estabelecer condi
ções de saúde animal aplicáveis à importação para a 
União de colostro e de produtos à base de colostro 
destinados ao consumo humano. 

(6) O Regulamento (UE) n. o 605/2010 não se aplica ao 
colostro e aos produtos à base de colostro. No entanto, 
o colostro apresenta os mesmos riscos de saúde animal 
em temos de febre aftosa que o leite cru. O colostro 
pode, por conseguinte, ser importado de países que já 
estão autorizados para importação de leite cru e estão 
enumerados no anexo I, na coluna A, do Regulamento 
(UE) n. o 605/2010. 

(7) Vários produtos comerciais são feitos de colostro pasteu
rizado ou esterilizado. Porém, uma vez que os efeitos da 
pasteurização e da esterilização não foram validados para 
o colostro, que possui um elevado teor de células, o 
colostro e os produtos à base de colostro pasteurizado 
ou esterilizado só devem ser importados de países tercei
ros indemnes de febre aftosa sem vacinação, enumerados 
no anexo I, coluna A, do Regulamento (UE) 
n. o 605/2010. 

(8) Os artigos 11. o , 12. o e 13. o da Diretiva 97/78/CE do 
Conselho ( 5 ) estabelecem as regras e condições para os 
controlos a aplicar às remessas de produtos de origem
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( 1 ) JO L 18 de 23.1.2003, p. 11. 
( 2 ) JO L 139 de 30.4.2004, p. 55. 
( 3 ) JO L 139 de 30.4.2004, p. 206. 

( 4 ) Regulamento (UE) n. o 605/2010 da Comissão, de 2 de julho de 
2010, que estabelece as condições de saúde pública e de sanidade 
animal e os requisitos de certificação veterinária para a introdução 
na União Europeia de leite cru e de produtos lácteos destinados ao 
consumo humano (JO L 175 de 10.7.2010, p. 1). 

( 5 ) Diretiva 97/78/CE do Conselho, de 18 de dezembro de 1997, que 
fixa os princípios relativos à organização dos controlos veterinários 
dos produtos provenientes de países terceiros introduzidos na Co
munidade (JO L 24 de 30.1.1998, p. 9).



animal importados para a União, mas com destino a um 
país terceiro, quer em trânsito imediato quer após arma
zenamento na União. 

(9) A fim de permitir a introdução de colostro e de produtos 
à base de colostro na União, deve ser adicionado no 
anexo II, parte 2, do Regulamento (UE) n. o 605/2010 
um novo modelo de certificado sanitário para essas mer
cadorias, e o modelo de certificado sanitário para leite 
cru ou produtos lácteos destinados ao consumo humano 
para trânsito ou armazenamento na União, tal como 
indicado no anexo II, parte 3, do mesmo regulamento, 
deve ser alterado de modo a abranger o colostro e os 
produtos à base de colostro. 

(10) A fim de incluir o colostro e os produtos à base de 
colostro no âmbito do Documento Veterinário Comum 
de Entrada referido no artigo 2. o , n. o 1, do Regulamento 
(CE) n. o 136/2004 da Comissão ( 1 ), é necessário prever 
no modelo de certificado sanitário aplicável a estes pro
dutos o código apropriado do sistema harmonizado 
constante do anexo I, capítulo 4, da Decisão 
2007/275/CE da Comissão ( 2 ). 

(11) De forma a evitar qualquer perturbação no comércio, é 
conveniente autorizar durante um período transitório a 
utilização do certificado sanitário para leite cru e produ
tos lácteos para consumo humano destinados a trânsito 
ou armazenamento na União, emitido em conformidade 
com o Regulamento (UE) n. o 605/2010. 

(12) Por conseguinte, o Regulamento (UE) n. o 605/2010 deve 
ser alterado em conformidade. 

(13) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Alterações ao Regulamento (UE) n. o 605/2010 

O Regulamento (UE) n. o 605/2010 é alterado do seguinte mo
do: 

1) O título passa a ter a seguinte redação: 

«REGULAMENTO (UE) N. o 605/2010 DA COMISSÃO 

de 2 de julho de 2010 

que estabelece as condições de saúde animal e pública e de 
certificação veterinária para a introdução na União 
Europeia de leite cru, produtos lácteos, colostro e 
produtos à base de colostro destinados ao consumo 

humano». 

2) No artigo 1. o , primeiro parágrafo, a alínea a) passa a ter a 
seguinte redação: 

«a) As condições de saúde pública e animal e os requisitos 
de certificação para a introdução na União Europeia de 
remessas de leite cru, produtos lácteos, colostro e pro
dutos à base de colostro;». 

3) O artigo 2. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 2. o 

Importação de leite cru, produtos lácteos, colostro e 
produtos à base de colostro a partir de países 
terceiros ou partes de países terceiros constantes da 
coluna A do anexo I 

Os Estados-Membros autorizam a importação de remessas 
de leite cru, produtos lácteos, colostro e produtos à base de 
colostro a partir dos países terceiros ou partes de países 
terceiros constantes da coluna A do anexo I.». 

4) O artigo 6. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6. o 

Condições de trânsito e de armazenamento 

A introdução na União Europeia de remessas de leite cru, 
produtos lácteos, colostro e produtos à base de colostro que 
não se destinem à importação para a União Europeia mas 
que tenham por destino um país terceiro, em trânsito 
imediato ou após armazenamento na União Europeia, em 
conformidade com os artigos 11. o , 12. o ou 13. o da Diretiva 
97/78/CE, apenas será autorizada se as remessas cumprirem 
as seguintes condições: 

a) forem provenientes de um país terceiro ou parte de um 
país terceiro enumerado no anexo I para a introdução na 
União Europeia de remessas de leite cru, produtos lácteos, 
colostro e produtos à base de colostro e cumprirem as 
condições pertinentes de tratamento para tais remessas, 
tal como previsto nos artigos 2. o , 3. o e 4. o ; 

b) cumprirem as condições específicas de sanidade animal 
para a importação para a União Europeia do leite cru, 
produtos lácteos, colostro e produtos à base de colostro 
em questão, tal como previsto no atestado de sanidade 
animal constante do ponto II.1 do modelo relevante de 
certificado sanitário constante da parte 2 do anexo II; 

c) forem acompanhadas de um certificado sanitário produ
zido em conformidade com o modelo adequado definido 
na parte 3 do anexo II, correspondente à remessa em 
questão e preenchido em conformidade com as notas 
explicativas estabelecidas na parte 1 do mesmo anexo; 

d) forem certificadas como aceitáveis para trânsito, incluindo 
para armazenagem se for o caso, no Documento Veteri
nário Comum de Entrada referido no artigo 2. o , n. o 1, do 
Regulamento (CE) n. o 136/2004, assinado pelo veteriná
rio oficial do posto de inspeção fronteiriço de introdução 
na União.».
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 136/2004 da Comissão, de 22 de janeiro de 
2004, que define os procedimentos de controlo veterinário nos 
postos de inspeção fronteiriços da Comunidade a aplicar a produtos 
importados de países terceiros (JO L 21 de 28.1.2004, p. 11). 

( 2 ) Decisão 2007/275/CE da Comissão, de 17 de abril de 2007, relativa 
às listas de animais e produtos que devem ser sujeitos a controlos 
nos postos de inspeção fronteiriços em conformidade com as Dire
tivas 91/496/CEE e 97/78/CE do Conselho (JO L 116 de 4.5.2007, 
p. 9).



5) O artigo 8. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 8. o 

Tratamento específico 

As remessas de produtos lácteos e de produtos à base de 
colostro autorizados para introdução na União Europeia em 
conformidade com os artigos 2. o , 3. o , 4. o , 6. o ou 7. o a partir 
de países terceiros ou partes de países terceiros onde se 
tenha verificado um surto de febre aftosa nos 12 meses 
que antecedem a data de assinatura do certificado sanitário, 
ou que tenham efetuado vacinação contra aquela doença 
durante o referido período, apenas serão autorizadas para 
introdução na União Europeia se tais produtos tiverem 
sido submetidos a um dos tratamentos referidos no ar
tigo 4. o » 

6) Os anexos I e II são alterados em conformidade com o 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

Disposições transitórias 

Durante um período transitório até 6 de setembro de 2014, 
deve ser autorizada a introdução na União Europeia de remessas 
de leite cru e de produtos lácteos que não se destinem a im
portação para a União Europeia mas que tenham por destino 
um país terceiro, em trânsito imediato ou após armazenamento 
na União, em conformidade com os artigos 11. o , 12. o e 13. o da 
Diretiva 97/78/CE, acompanhadas de um certificado sanitário 
conforme ao modelo estabelecido no anexo II, parte 2, do 
Regulamento (UE) n. o 605/2010, na sua versão antes da entrada 
em vigor do presente regulamento, desde que o certificado 
tenha sido assinado até 26 de julho de 2014. 

Artigo 3. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 5 de março de 2014. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO 

Os anexos I e II do Regulamento (UE) n. o 605/2010 são alterados do seguinte modo: 

1) O anexo I passa a ter a seguinte redação: 

«ANEXO I 

Lista de países terceiros ou partes de países terceiros a partir dos quais é autorizada a introdução na União Europeia de 
remessas de leite cru, produtos lácteos, colostro (*) e produtos à base de colostro (*), com a indicação do tipo de 

tratamento térmico exigido para tais produtos 

"+": o país terceiro está autorizado 

"0": o país terceiro não está autorizado 

Código ISO do 
país terceiro País terceiro, ou parte deste Coluna A Coluna B Coluna C 

AE O Emirado de Dubai dos Emirados Árabes 
Unidos ( 1 ) 

0 0 + ( 2 ) 

AD Andorra + + + 

AL Albânia 0 0 + 

AR Argentina 0 0 + 

AU Austrália + + + 

BR Brasil 0 0 + 

BW Botsuana 0 0 + 

BY Bielorrússia 0 0 + 

BZ Belize 0 0 + 

BA Bósnia e Herzegovina 0 0 + 

CA Canadá + + + 

CH Suíça (**) + + + 

CL Chile 0 + + 

CN China 0 0 + 

CO Colômbia 0 0 + 

CR Costa Rica 0 0 + 

CU Cuba 0 0 + 

DZ Argélia 0 0 + 

ET Etiópia 0 0 + 

GL Gronelândia 0 + + 

GT Guatemala 0 0 + 

HK Hong Kong 0 0 + 

HN Honduras 0 0 + 

IL Israel 0 0 +
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Código ISO do 
país terceiro País terceiro, ou parte deste Coluna A Coluna B Coluna C 

IN Índia 0 0 + 

IS Islândia + + + 

KE Quénia 0 0 + 

MA Marrocos 0 0 + 

MG Madagáscar 0 0 + 

MK (***) antiga República jugoslava da Macedónia 0 + + 

MR Mauritânia 0 0 + 

MU Maurícia 0 0 + 

MX México 0 0 + 

NA Namíbia 0 0 + 

NI Nicarágua 0 0 + 

NZ Nova Zelândia + + + 

PA Panamá 0 0 + 

PY Paraguai 0 0 + 

RS (****) Sérvia 0 + + 

RU Rússia 0 0 + 

SG Singapura 0 0 + 

SV Salvador 0 0 + 

SZ Suazilândia 0 0 + 

TH Tailândia 0 0 + 

TN Tunísia 0 0 + 

TR Turquia 0 0 + 

UA República da Ucrânia 0 0 + 

US Estados Unidos + + + 

UY Uruguai 0 0 + 

ZA África do Sul 0 0 + 

ZW Zimbabué 0 0 + 

(*) O colostro e os produtos à base de colostro só podem ser introduzidos na União Europeia a partir de países autorizados na coluna 
A. 

(**) Certificados em conformidade com o Acordo entre a Comunidade Europeia e a Confederação Helvética relativo ao comércio de 
produtos agrícolas (JO L 114 de 30.4.2002, p. 132). 

(***) Antiga República jugoslava da Macedónia; a nomenclatura definitiva para este país será adotada após a conclusão das negociações 
atualmente em curso sobre este assunto ao nível da ONU. 

(****) Não inclui o Kosovo, que está atualmente sob administração internacional, em conformidade com a Resolução n. o 1244 do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas de 10 de junho de 1999. 

( 1 ) Apenas produtos lácteos produzidos a partir de leite de camelos da espécie Camelus dromedarius. 
( 2 ) São autorizados os produtos lácteos produzidos a partir de leite de camelos da espécie Camelus dromedarius.»
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2) O anexo II é alterado do seguinte modo: 

a) A parte 1 passa a ter a seguinte redação: 

«PARTE 1 

Modelos de certificados sanitários 

«Milk-RM»: Certificado sanitário para leite cru proveniente de países terceiros ou partes de países 
terceiros autorizados na coluna A do anexo I destinado a transformação posterior na 
União Europeia antes de ser utilizado para consumo humano. 

«Milk-RMP»: Certificado sanitário para produtos lácteos derivados de leite cru para consumo humano 
provenientes de países terceiros ou partes de países terceiros autorizados na coluna A do 
anexo I destinados à importação para a União Europeia. 

«Milk-HTB»: Certificado sanitário para produtos lácteos derivados de leite de vaca, ovelha, cabra e 
búfala para consumo humano provenientes de países terceiros ou partes de países ter
ceiros autorizados na coluna B do anexo I destinados à importação para a União Euro
peia. 

«Milk-HTC»: Certificado sanitário para produtos lácteos para consumo humano provenientes de países 
terceiros ou partes de países terceiros autorizados na coluna C do anexo I destinados à 
importação para a União Europeia. 

«Colostrum-C/CPB»: Certificado sanitário para colostro de vaca, ovelha, cabra e búfala e produtos à base de 
colostro derivados de colostro das mesmas espécies provenientes de países terceiros ou 
partes de países terceiros enumerados na coluna A do anexo I para consumo humano, 
destinados à importação para a União Europeia. 

«Milk/ Colostrum-T/S»: Certificado sanitário para leite cru, colostro, produtos lácteos e produtos à base de 
colostro para consumo humano, destinados a trânsito ou armazenamento na União 
Europeia. 

Notas explicativas 

a) Os certificados sanitários devem ser emitidos pelas autoridades competentes do país terceiro de origem, 
segundo o modelo adequado definido na parte 2 do presente anexo, seguindo o formato do modelo que 
corresponde ao leite cru, ao colostro, aos produtos lácteos ou aos produtos à base de colostro em questão. 
Devem conter, na ordem numerada constante do modelo, os atestados que são exigidos a qualquer país 
terceiro e, se for caso disso, as garantias suplementares exigidas ao país terceiro exportador em questão. 

b) O original do certificado sanitário deve ser constituído por uma única folha, impressa em ambos os lados, ou, 
se for necessário mais espaço, por várias folhas que constituam um todo integrado e inseparável. 

c) Deve ser apresentado um certificado sanitário separado e único para cada remessa do produto em causa, 
exportada para o mesmo destino a partir de um país terceiro indicado no quadro constante do anexo I e 
transportada no mesmo vagão ferroviário, veículo rodoviário, avião ou navio. 

d) O original do certificado sanitário e os rótulos referidos no modelo de certificado serão redigidos em, pelo 
menos, uma das línguas oficiais do Estado-Membro no qual será efetuada a inspeção fronteiriça e do Estado- 
-Membro de destino. No entanto, esses Estados-Membros podem autorizar a redação do certificado numa 
língua oficial da União Europeia diferente da sua, devendo o certificado ser acompanhado de uma tradução 
oficial, se necessário. 

e) Se forem apensas ao certificado sanitário folhas suplementares com vista a identificar os produtos da remessa, 
considera-se que essas folhas fazem parte do original do certificado e devem ser apostos em cada uma das 
páginas a assinatura e o carimbo do veterinário oficial que procede à certificação. 

f) Quando o certificado sanitário tiver mais do que uma página, cada página deve ser numerada «— x (número da 
página) de y (número total de páginas) —» no rodapé e deve conter, no cabeçalho, o número de referência do 
certificado atribuído pela autoridade competente. 

g) O original do certificado sanitário deve ser preenchido e assinado por um representante da autoridade 
competente responsável por verificar e certificar que o leite cru, o colostro, os produtos lácteos ou os produtos 
à base de colostro cumprem as condições sanitárias definidas no anexo III, secção IX, capítulo I, do Regu
lamento (CE) n. o 853/2004 e na Diretiva 2002/99/CE. 

h) As autoridades competentes do país terceiro de exportação devem assegurar a observância de princípios de 
certificação equivalentes aos estabelecidos pela Diretiva 96/93/CE do Conselho ( 1 ).
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i) A assinatura do veterinário oficial deve ser de cor diferente da dos caracteres impressos no certificado 
sanitário. A mesma regra é aplicável também aos carimbos, com exceção dos selos brancos ou das marcas 
de água. 

j) O original do certificado sanitário deve acompanhar a remessa até que esta chegue ao posto de inspeção 
fronteiriço de introdução na União Europeia. 

k) Se o modelo de certificado indicar «riscar o que não interessa» em algumas declarações, estas podem ser 
riscadas, devendo a pessoa que procede à certificação rubricá-las e carimbá-las, ou ser completamente su
primidas do certificado. 

___________ 
( 1 ) JO L 13 de 16.1.1997, p. 28.».
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b) Na parte 2, é adicionado o seguinte modelo de certificado:
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c) A parte 3 passa a ter a seguinte redação: 

«PARTE 3
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 210/2014 DA COMISSÃO 

de 5 de março de 2014 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Con
selho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organi
zação comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 
da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece regras de 
execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conselho nos 
sectores das frutas e produtos hortícolas e das frutas e produtos 
hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o artigo 136. o , 
n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 estabe
lece, em aplicação dos resultados das negociações comer
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a 

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e 
aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2) O valor forfetário de importação é calculado, todos os 
dias úteis, em conformidade com o artigo 136. o , n. o 1, 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011, tendo 
em conta os dados diários variáveis. O presente regula
mento deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi
cação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 5 de março de 2014. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Jerzy PLEWA 
Diretor-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA 72,5 
TN 71,5 
TR 101,6 
ZZ 81,9 

0707 00 05 EG 182,1 
JO 182,1 

MA 176,8 
TR 157,8 
ZZ 174,7 

0709 91 00 EG 51,3 
ZZ 51,3 

0709 93 10 MA 42,6 
TR 82,6 
ZZ 62,6 

0805 10 20 EG 44,2 
IL 66,6 

MA 58,0 
TN 48,8 
TR 74,4 
ZZ 58,4 

0805 50 10 TR 78,4 
ZZ 78,4 

0808 10 80 CN 115,7 
MK 30,8 
US 154,1 
ZZ 100,2 

0808 30 90 AR 146,4 
CL 137,6 
CN 68,4 
TR 156,2 
US 120,3 
ZA 102,6 
ZZ 121,9 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO 2014/119/PESC DO CONSELHO 

de 5 de março de 2014 

que impõe medidas restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a 
situação na Ucrânia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente 
o artigo 29. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 20 de fevereiro de 2014, o Conselho condenou nos 
termos mais enérgicos todo e qualquer recurso à violên
cia na Ucrânia. Apelou à cessação imediata da violência 
na Ucrânia e ao pleno respeito pelos direitos humanos e 
pelas liberdades fundamentais. Exortou o Governo ucra
niano a usar da máxima contenção e os dirigentes da 
oposição a distanciarem-se dos que recorrem à ação ra
dical, inclusive à violência. 

(2) Em 3 de março de 2014, o Conselho acordou em fazer 
incidir as medidas restritivas no congelamento e recupe
ração de ativos de pessoas identificadas como responsá
veis pelo desvio de fundos públicos ucranianos e de 
pessoas responsáveis por violações de direitos humanos, 
tendo em vista consolidar e apoiar o Estado de direito e 
o respeito pelos direitos humanos na Ucrânia. 

(3) É necessária uma ação adicional da União para dar exe
cução a determinadas medidas, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

1. São congelados todos os fundos e recursos económicos 
pertencentes, na posse ou que se encontrem à disposição ou sob 
controlo de pessoas que tenham sido identificadas como res
ponsáveis por desvios de fundos públicos ucranianos e de pes
soas responsáveis por violações de direitos humanos na Ucrânia, 
e de pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos a 
elas associados, enumerados no Anexo. 

2. É proibido colocar, direta ou indiretamente, fundos ou 
recursos económicos à disposição das pessoas singulares ou 
coletivas, entidades ou organismos enumerados no Anexo, ou 
disponibilizá-los em seu proveito. 

3. A autoridade competente de um Estado-Membro pode 
autorizar o desbloqueamento de determinados fundos ou recur
sos económicos congelados ou a disponibilização de determi
nados fundos ou recursos económicos, nas condições que con
sidere adequadas, após ter determinado que os fundos ou recur
sos económicos em causa: 

a) São necessários para satisfazer as necessidades básicas das 
pessoas singulares enumeradas no Anexo e dos familiares 
dependentes dessas pessoas, incluindo os pagamentos de 
géneros alimentícios, rendas ou empréstimos hipotecários, 
medicamentos e tratamentos médicos, impostos, apólices 
de seguro e serviços públicos; 

b) Se destinam exclusivamente ao pagamento de honorários 
profissionais razoáveis e ao reembolso de despesas incorridas 
associadas à prestação de serviços jurídicos; 

c) Se destinam exclusivamente ao pagamento de encargos ou 
taxas de serviço correspondentes à manutenção ou gestão 
normal de fundos ou recursos económicos congelados; ou 

d) São necessários para cobrir despesas extraordinárias, desde 
que a autoridade competente tenha notificado às autoridades 
competentes dos outros Estados-Membros e à Comissão, 
pelo menos duas semanas antes da autorização, os motivos 
por que considera que deve ser concedida uma autorização 
específica. 

O Estado-Membro em causa informa os outros Estados-Mem
bros e a Comissão das autorizações concedidas ao abrigo do 
presente número. 

4. Em derrogação do n. o 1, as autoridades competentes de 
um Estado-Membro podem autorizar o desbloqueamento de 
determinados fundos ou recursos económicos congelados, se 
estiverem preenchidas as seguintes condições: 

a) Os fundos ou recursos económicos serem objeto de uma 
decisão arbitral proferida antes da data em que a pessoa 
singular ou coletiva, entidade ou organismo a que se refere 
o n. o 1 foi incluído na lista constante do Anexo, ou de uma 
decisão judicial ou administrativa proferida na União, ou de 
uma decisão judicial executória no Estado-Membro em causa, 
antes ou depois dessa data; 

b) Os fundos ou recursos económicos destinarem-se a ser uti
lizados exclusivamente para satisfazer créditos garantidos por 
essa decisão ou assim reconhecidos como válidos, nos limi
tes fixados pelas leis e regulamentação que regem os direitos 
das pessoas titulares desses créditos; 

c) O beneficiário da decisão não ser uma das pessoas singulares 
ou coletivas, entidades ou organismos enumerados no Ane
xo; e
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d) O reconhecimento da decisão não ser contrário à ordem 
pública no Estado-Membro em causa. 

O Estado-Membro em causa informa os outros Estados-Mem
bros e a Comissão das autorizações concedidas ao abrigo do 
presente número. 

5. O n. o 1 não impede que as pessoas singulares ou coleti
vas, entidades ou organismos incluídos na lista efetuem paga
mentos devidos por força de contratos celebrados antes da data 
da sua inclusão na lista constante do Anexo, desde que o Esta
do-Membro em causa tenha determinado que o pagamento não 
é recebido, direta ou indiretamente, por nenhuma das pessoas, 
entidades ou organismos referidos no n. o 1. 

6. O n. o 2 não se aplica ao crédito em contas congeladas de: 

a) Juros ou outras somas devidas a título dessas contas; 

b) Pagamentos devidos por força de contratos ou acordos cele
brados ou de obrigações contraídas antes da data em que 
essas contas tenham ficado sujeitas às medidas previstas nos 
n. o s 1 e 2; ou 

c) Pagamentos devidos por força de decisões judiciais, adminis
trativas ou arbitrais proferidas na União, ou executórias no 
Estado-Membro em causa, 

desde que os referidos juros, outras somas e pagamentos con
tinuem sujeitos às medidas previstas no n. o 1. 

Artigo 2. o 

1. O Conselho, deliberando sob proposta de um Estado- 
-Membro ou do Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, decide do estabeleci
mento e da alteração da lista constante do Anexo. 

2. O Conselho dá a conhecer a decisão a que se refere o 
n. o 1, incluindo os motivos que a fundamentam, à pessoa sin
gular ou coletiva, entidade ou organismo em causa, quer dire
tamente, se o seu endereço for conhecido, quer através da pu
blicação de um anúncio, dando-lhe a oportunidade de apresen
tar as suas observações. 

3. Sendo apresentadas observações ou novos elementos de 
prova substanciais, o Conselho procede à reapreciação da deci
são a que se refere o n. o 1 e informa em conformidade a 
pessoa, entidade ou organismo em causa. 

Artigo 3. o 

1. O Anexo indica os motivos em que se fundamenta a 
inclusão na lista das pessoas singulares ou coletivas, entidades 
ou organismos referidos no artigo 1. o , n. o 1. 

2. O Anexo indica também, sempre que estejam disponíveis, 
as informações necessárias para identificar as pessoas singulares 
ou coletivas, entidades ou organismos em causa. Tratando-se de 
pessoas singulares, essas informações podem compreender o 
nome, incluindo os outros nomes por que a pessoa é conhecida, 
a data e o local de nascimento, a nacionalidade, os números de 
passaporte e bilhete de identidade, o sexo, o endereço, se for 
conhecido, bem como as funções ou profissão exercidas. Tra
tando-se de pessoas coletivas, entidades e organismos, as infor
mações podem compreender o nome, o local e a data de regis
to, o número de registo, bem como o local de atividade. 

Artigo 4. o 

A fim de maximizar o impacto das medidas referidas no ar
tigo 1. o , n. o s 1 e 2, a União incentiva os Estados terceiros a 
adotarem medidas restritivas semelhantes às previstas na pre
sente decisão. 

Artigo 5. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação no 
Jornal Oficial da União Europeia. 

A presente decisão é aplicável até 6 de março de 2015. 

A presente decisão fica sujeita a reapreciação permanente. Pode 
ser prorrogada, ou alterada conforme adequado, caso o Conse
lho considere que os seus objetivos não foram atingidos. 

Feito em Bruxelas, em 5 de março de 2014. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

D. KOURKOULAS

PT 6.3.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 66/27



ANEXO 

Lista de pessoas, entidades e organismos a que se refere o artigo 1. o 

Nome Dados de identificação Justificação Data de inclusão 
na lista 

1. Viktor Fedorovych 
Yanukovych 

Nascido em 9 de julho de 
1950, antigo Presidente da 
República da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

2. Vitalii Yuriyovych 
Zakharchenko 

Nascido em 20 de janeiro de 
1963, antigo ministro do In
terior 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

3. Viktor Pavlovych 
Pshonka 

Nascido em 6 de fevereiro de 
1954, antigo Procurador-Geral 
da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

4. Oleksandr Hryhorovych 
Yakymenko 

Nascido em 22 de dezembro 
de 1964, antigo Chefe da Se
gurança da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

5. Andriy Volodymyrovych 
Portnov 

Nascido em 27 de outubro de 
1973, antigo Conselheiro do 
Presidente da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

6. Olena Leonidivna Lukash Nascida em 12 de novembro 
de 1976, antiga Ministra da 
Justiça 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

7. Andrii Petrovych Kliuiev Nascido em 12 de agosto de 
1964, antigo Chefe do Gabi
nete da Presidência da Ucrânia 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014
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Nome Dados de identificação Justificação Data de inclusão 
na lista 

8. Viktor Ivanovych 
Ratushniak 

Nascido em 16 de outubro de 
1959, antigo Vice-Ministro do 
Interior 

Sujeito a ação penal na Ucrânia 
para investigação de crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

9. Oleksandr Viktorovych 
Yanukovych 

Nascido em 1 de julho de 
1973, filho do antigo Presi
dente, empresário 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

10. Viktor Viktorovych 
Yanukovych 

Nascido em 16 de julho de 
1981, filho do antigo Presi
dente, Deputado do Parla
mento (Verkhovna Rada) da 
Ucrânia 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

11. Artem Viktorovych 
Pshonka 

Nascido em 19 de março de 
1976, filho do antigo Procu
rador-Geral, Subchefe da fação 
do Partido das Regiões no 
Parlamento da Ucrânia 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

12. Serhii Petrovych Kliuiev Nascido em 12 de agosto de 
1969, empresário, irmão de 
Andrii K1iuiev 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

13. Mykola Yanovych Azarov Nascido em 17 de dezembro 
de 1947, Primeiro-Ministro da 
Ucrânia até janeiro de 2014 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

14. Oleksii Mykolayovych 
Azarov 

Filho do antigo Primeiro-Mi
nistro Azarov 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

15. Serhiy Vitaliyovych 
Kurchenko 

Nascido em 21 de setembro 
de 1985, empresário 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014
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Nome Dados de identificação Justificação Data de inclusão 
na lista 

16. Dmytro Volodymyrovych 
Tabachnyk 

Nascido em 28 de novembro 
de 1963, antigo Ministro da 
Educação e Ciência 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

17. Raisa Vasylivna 
Bohatyriova 

Nascida em 6 de janeiro de 
1953, antiga Ministra da Saú
de 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014 

18. Ihor Oleksandrovych 
Kalinin 

Nascido em 28 de dezembro 
de 1959, antigo Conselheiro 
do Presidente da Ucrânia 

Sujeito a inquérito na Ucrânia 
por implicação em crimes rela
cionados com a expoliação de 
fundos do Estado ucraniano e a 
sua transferência ilegal para fora 
do país. 

6.3.2014
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DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO 

de 4 de março de 2014 

que estabelece a lista dos inspetores da União, em conformidade com o artigo 79. o , n. o 1, do 
Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Conselho 

[notificada com o número C(2014) 1178] 

(2014/120/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Con
selho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas, altera os Regulamentos 
(CE) n. o 847/96, (CE) n. o 2371/2002, (CE) n. o 811/2004, (CE) 
n. o 768/2005, (CE) n. o 2115/2005, (CE) n. o 2166/2005, (CE) 
n. o 388/2006, (CE) n. o 509/2007, (CE) n. o 676/2007, (CE) 
n. o 1098/2007, (CE) n. o 1300/2008, (CE) n. o 1342/2008, e 
revoga os Regulamentos (CEE) n. o 2847/93, (CE) n. o 1627/94 
e (CE) n. o 1966/2006 ( 1 ), nomeadamente o artigo 79. o , n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 1224/2009 estabelece um re
gime comunitário de controlo, inspeção e execução para 
assegurar o cumprimento das regras da política comum 
das pescas. Este regulamento determina que, sem prejuízo 
da responsabilidade principal dos Estados-Membros cos
teiros, os inspetores da União podem realizar inspeções, 
em conformidade com o regulamento, nas águas da 
União e aos navios de pesca da União fora das águas 
da União. A lista dos inspetores da União deve ser esta
belecida de acordo com o procedimento previsto no 
Regulamento (CE) n. o 1224/2009. 

(2) O Regulamento de Execução (UE) n. o 404/2011 da Co
missão, de 8 de abril de 2011, que estabelece as regras de 
execução do Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Con
selho, que institui um regime comunitário de controlo a 
fim de assegurar o cumprimento das regras da Política 
Comum das Pescas ( 2 ), define as regras de execução para 
a aplicação do regime de controlo da União Europeia, 
instituído pelo Regulamento (CE) n. o 1224/2009. 

(3) O Regulamento de Execução (UE) n. o 404/2011 prevê 
que a lista dos inspetores da União seja adotada com 
base nas notificações dos Estados-Membros e da Agência 
Europeia de Controlo das Pescas. 

(4) A Decisão de Execução 2011/883/UE da Comissão ( 3 ) 
estabelece uma primeira lista dos inspetores da União. 
Essa lista foi substituída por uma nova lista dos inspeto
res da União adotada na Decisão de Execução 
2013/174/UE da Comissão ( 4 ). O artigo 120. o do Regu
lamento de Execução (UE) n. o 404/2011 prevê que, após 
a elaboração da lista inicial, os Estados-Membros e a 
Agência Europeia de Controlo das Pescas notificam à 
Comissão, até outubro de cada ano, as eventuais altera
ções dessa lista que pretendem introduzir para o ano civil 
seguinte. A Comissão deve alterar a lista em conformi
dade até 31 de dezembro de cada ano. 

(5) Alguns Estados-Membros notificaram as listas completas 
dos seus inspetores competentes. É conveniente, por con
seguinte, substituir a lista constante da Decisão de Exe
cução 2013/174/UE e estabelecer no anexo da presente 
decisão uma nova lista dos inspetores da União com base 
nas referidas notificações e nas notificações de alteração 
da lista inicial transmitidas pelos Estados-Membros. 

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité das Pescas e da 
Aquicultura, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A lista dos inspetores da União consta do anexo da presente 
decisão. 

Artigo 2. o 

A Decisão de Execução 2013/174/UE é revogada.
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Artigo 3. o 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 4 de março de 2014. 

Pela Comissão 

Maria DAMANAKI 
Membro da Comissão
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ANEXO 

LISTA DOS INSPETORES DA UNIÃO, PREVISTA NO ARTIGO 79. o , N. o 1, DO REGULAMENTO (CE) 
N. o 1224/2009 

País Inspetores 

Bélgica De Vleeschouwer, Guy 

Devogel, Geert 

Lieben, Richard 

Monteyne, Ian 

Bulgária Kamenov, Vladimir Angelov 

Kerekov, Nikolay Ivanov 

República Checa Não disponível 

Dinamarca Akselsen, Ole 

Andersen, Dan Søgård 

Andersen, Hanne Skjæmt 

Andersen, Lars Ole 

Andersen, Martin Burgwaldt 

Andersen, Mogens Godsk 

Andersen, Niels Jørgen Anton 

Andersen, Peter Bunk 

Anderson, Jacob Edward 

Bache, René 

Bang, Mai 

Barrit, Jørgen 

Beck, Bjarne Baagø 

Bendtsen, Lars Kjærsgaard 

Bernholm, Kristian 

Carl, Morten Hansen 

Christensen, Frantz Viggo 

Christensen, Jesper Just 

Christensen, Peter Grim 

Christensen, Thomas 

Christiansen, Michael Koustrup 

Damsgaard, Kresten 

Degn, Jesper Leon 

Due-Boje, Thomas Zinck 

Dølling, Robert 

Ebert, Thomas Axel Regaard 

Eiersted, Jesper Bech 

Eilers, Bjarne 

Elnef, Frank Godt 

Fick, Carsten 

Frandsen, Rene Brian 

Frederiksen, Torben Broe 

Gotved, Jesper Hovby 

Groth, Niels 

Grupe, Poul 

Gaarde, Børge 

País Inspetores 

Handrup, Jacob 

Hansen, Bruno Ellekær 

Hansen, Gunnar Beck 

Hansen, Henning Skødt 

Hansen, Ina Kjærgaard 

Hansen, Jan Duval 

Hansen, John Daugaard 

Hansen, Martin 

Hansen, Martin Baldur 

Hansen, Ole 

Hansen, Thomas 

Harbo, Christen Christensen 

Heldager, Peter 

Hestbek, Flemming 

Høgild, Lars 

Højrup, Torben 

Jaeger, Michael Wassermann 

Jensen, Anker Mark 
Jensen, Flemming Bergtorp 

Jensen, Hanne Juul 

Jensen, Jimmy Langelund 
Jensen, Jonas Krøyer 

Jensen, Jørn Uth 

Jensen, Lars Henrik 
Jensen, Lone Agathon 

Jensen, René Sandholt 

Jespersen, René 
Johansen, Allan 

Johnsen, Stine Lykke 

Juul, Torben 
Jørgensen, Kristian Sandal 

Jørgensen, Lasse Elmgren 

Jørgensen, Ole Holmberg 
Karlsen, Jesper Herning 

Knudsen, Malene 

Knudsen, Niels Christian 
Knudsen, Ole Hvid 

Kofoed, Kim Windahl 

Kokholm, Peder 
Kristensen, Henrik 

Kristensen, Jeanne Marie 

Kristensen, Peter Holmgaard 
Larsen, Michael Søeballe 

Larsen, Peter Hjort 

Larsen, Tim Bonde 
Lorenzen, Arne 

Lundbæk, Tommy Oldenborg
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País Inspetores 

Madsen, Arne 

Madsen, Jens-Erik 

Madsen, Johnny Gravesen 

Mortensen, Erik 

Mortensen, Jan Lindholdt 

Møller, Gert 

Munkholm, Iben Astrup 

Nielsen, Christian 

Nielsen, Dan Randum 

Nielsen, Dion 

Nielsen, Hans Henrik 

Nielsen, Henrik 

Nielsen, Henrik Frühstück 

Nielsen, Henrik Kruse 

Nielsen, Jeppe 

Nielsen, Kim Tage 

Nielsen, Niels Kristian 

Nielsen, Steen 

Nielsen, Søren 

Nielsen, Søren Egelund 

Nielsen, Trine Fris 

Nørgaard, Max Reno Bang 

Olesen, Kaj Bernhardt 

Paulsen, Kim Thor 

Pedersen, Bent Lykke 

Pedersen, Knud Jan 

Petersen, Christina Holmer 

Petersen, Henning Juul 

Petersen, Jimmy Torben 

Porsmose, Tommy 

Poulsen, Bue 

Poulsen, Janni Branderup 

Poulsen, John 

Ramm, Heine 

Risager, Preben 

Rømer, Jan 

Schjoldager, Tim Rasmussen 

Schmidt, Stefan Göttsche 

Schou, Kasper 

Schultz, Flemming 

Siegumfeldt, Jeanette 

Simonsen, Kjeld 

Simonsen, Morten 

Skrivergaard, Lennart 

Skaaning, Per 

Sørensen, Allan Lindgaard 

Thomsen, Bjarne Kondrup 

Thomsen, Klaus Ringive Solgaard 

País Inspetores 

Thorsen, Michael 

Trab, Jens Ole 

Vistrup, Annette Klarlund 

Wille, Claus 

Wind, Bernt Paul 

Østergård, Lars 

Aasted, Lars Jerne 

Alemanha Abs, Volker 

Angermann, Henry 

Baumann, Jörg 

Bembenek, Jörg 

Bergmann, Udo 

Bernhagen, Sven 

Bieder, Mathias 

Birkholz, Siegfried 

Bloch, Ralf 

Borchardt, Erwin 

Bordolo, Jan 

Borowy, Matthias 

Bösherz, Andreas 

Brunnlieb, Jürgen 

Buchholz, Matthias 

Büttner, Harald 

Cassens, Enno 

Christiansen, Dirk 

Claßen, Michael 

Döhnert, Tilman 

Drenkhahn, Michael 

Dürbrock, Dierk 

Ehlers, Klaus 

Erdmann, Christian 

Fink, Jens 

Franke, Hermann 

Franz, Martin 

Frenz, Sandro 

Garbe, Robert 

Golz, Ulrich 

Gräfe, Roland 

Grawe, André 

Griemberg, Lars 

Haase, Christian 

Hänse, Dirk 

Hansen, Hagen 

Heidkamp, Max 

Heisler, Lars 

Herda, Heinrich
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País Inspetores 

Hickmann, Michael 

Homeister, Alfred 

Hoyer, Oliver 

Käding, Christian 

Keidel, Quirin 

Kersten, Mickel 

Klimeck, Uwe 

Köhn, Thorsten 

Kollath, Mark 

Kopec, Reinhard 

Kraack, Sönke 

Krüger, Martin 

Krüger, Torsten 

Kupfer, Christian 

Kutschke, Holger 

Lange, Michael 

Lehmann, Jan 

Lorenzen, Alexander 

Lübke, Torsten 

Lührs, Carsten 

Möhring, Torsten 

Mücher, Martin 

Mundt, Mario 

Nickel, Jörg 

Nöckel, Stefan 

Pauls, Werner 

Perkuhn, Martin 

Raabe, Karsten 

Radzanowski, Sven 

Ramm, Jörg 

Reimers, Andre 

Remitz, Lutz 

Rutz, Dietmar 

Sauerwein, Dirk 

Schmidt, Harald 

Schmiedeberg, Christian 

Schuchardt, Karsten 

Schuler, Claas 

Sehne, Dirk 

Skrey, Erich 

Slabik, Peter 

Springer, Gunnar 

Stüber, Jan 

Sturm, Jochen 

Sween, Gorm 

Taubert, Christian 

Teetzmann, Julian 

Thieme, Stefan 

Thomas, Raik 

País Inspetores 

Tiedemann, Harald 

Vetterick, Arno 

Wagner, Ralf 

Welz, Henning 

Welz, Oliver 

Wessels, Heinz 

Wichert, Peter 

Wolken, Hans 

Estónia Grossmann, Meit 

Lasn, Margus 

Nigu, Silver 

Ninemaa, Endel 

Pai, Aare 

Parts, Erik 

Ulla, Indrek 

Varblane, Viljar 

Irlanda Allan, Damien 

Amrien, Rudi 

Andersson, Kareen 

Barber, Kevin 

Barcoe, Michael 

Barrett, Elizabeth 

Brophy, James 

Browne, Brendan 

Brunicardi, Michael 

Buckley, Anthony 

Bugler, Andrew 

Burke, Jason 

Butler, John 

Byrne, Kenneth 

Byrne, Paul 

Cagney, Daniel 

Chute, Killian 

Clarke, Tadhg 

Connaghan, Fintan 

Connery, Paul 

Connolly, Stephen 

Connors, Niall 

Corish, Cormac 

Corrigan, Kevin 

Cotter, Jamie 

Coughlan, Susan 

Counihan, Martin 

Craven, Cormac 

Cronin, Philip
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País Inspetores 

Cummins, William 

Cunningham, Diarmuid 

Curran, Donal 

Daly, Brendan 

Devaney, Michael 

Doherty, Anita 

Doherty, Patrick 

Donaldson, Stuart 

Duane, Paul 

Ducker, Nigel 

Dullea, Michael 

Falvey, John 

Farrelly, Emmett 

Fenton, Gary 

Finegan, Ultan 

Fitzgerald, Brian, 

Fitzgerald, Richard 

Fitzpatrick, Gerard 

Fleming, David 

Foley, Brendan 

Foley, Kevin 

Foran, Bryan 

Gallagher, Neil 

Gallagher, Paddy 

Gleeson, Marie 

Gormanly, Breda 

Greenwood, Mark 

Hamilton, Ken 

Hanly, Bryan 

Hannon, Gary 

Harkin, Patrick 

Healy, Jeffrey 

Healy, John 

Hederman, John 

Heffernan, Bernard 

Hegarthy, Mark 

Henson, Marie 

Hewson, Kevin 

Hickey, Adrian 

Humphries, Daniel 

Ivory, Sean 

Kearney, Brendan 

Keeley, David 

Keirse, Gavin 

Kennedy, Liam, 

Keogh, Mark 

Kickham, Jon-Laurence 

Kinsella, Gordon 

Kirwan, Conor 

País Inspetores 

Laide, Cathal 

Landy, Glenn 

Leahy, Brian 

Linehan, Sean 

Lynch, Gerard 

Lynch, Grainne 

Lynch, Robert 

MacGabhann, Declan 

Maguire, Paul 

Mallon, Keith 

Maloney, Nessa 

Maunsell, Blaithin 

McCaffrey, Lesley 

McCarthy, Mike 

McDermott, Paul 

McGee, Paul 

McGrath, Owen 

McGrath, Richard 

McGroary, Peter 

Mc Keown, Amelia 

Mc Laughlin, Ronan 

McNamara, Ken 

McNamara, Paul 

McWilliams, Stuart 

Meredith, Helen 

Minehane, Ken 

Molloy, John Paul 

Moloney, Kara 

Mooney, Gerard 

Mooney, Keith 

Moore, Conor 

Mullane, Patrick 

Mullery, Alan 

Mundy, Brendan 

Murphy, Aidan 

Murphy, Barry 

Murphy, Christopher 

Murphy, Claire 

Murran, Sean 

Murray, Paul 

Nalty, Christopher 

Ni Cionnach Pic, Dubheasa 

Nolan, Brian 

O Brien, Jason 

O Callaghan, Maria

PT L 66/36 Jornal Oficial da União Europeia 6.3.2014



País Inspetores 

O Ceallaigh, Kevin 

O Donovan, Michael 

O Dowd, Brendan 

O Regan, Alan 

O Seaghdha, Ciaran 

O’Brien, Amanda 

O’Donovan, Bernard 

O’Neill, Shane 

O’Regan, Cliona 

O’Sullivan, Aileen 

Patterson, Adrienne 

Patterson, John 

Pender, Darragh 

Piper, David 

Plante, Thomas 

Power-Moylotte, Gillian 

Pyke, Gavin 

Pyne, Alan 

Quigg, James 

Quigley, Declan 

Raferty, Damien 

Reidy, Patrick 

Ridge, Patrick 

Robinson, Niall 

Ryan, Fergal 

Scalici, Fabio 

Shalloo, Jim 

Sills, Barry 

Sinnott, Lee 

Smyth, Eoin 

Snowdon, Edward 

Troy, Ivan 

Valls Senties, Virginia 

Verling, Ronan 

Wall, Vanessa 

Wallace, Eugene 

Walsh, Conleth 

Walsh, Karen 

Ward, Terry 

Weldon, James 

White, John 

Whoriskey, David 

Wise, James 

Grécia Αβραμίδης, Παναγιώτης 

Αδαμαντιάδου, Γεωργία 

Αδαμοπούλου, Γεωργία 

Ακριβός, Δημήτριος 

Αλεξίου Νικόλαος 

Αλυφαντάκης, Εμμανουήλ 

País Inspetores 

Ανασότζης, Κωνσταντίνος 

Ανδριοπούλου, Μαρία 

Αντωνίου, Ευθύμιος 

Αποστολίδης, Δημήτριος 

Βαΐτσης, Γεώργιος 

Βαρδιδάκη, Ευρύκλεια 

Βαρελόπουλος, Ευάγγελος-Χρήστος 

Βαρλάς, Χρήστος 

Βασιλείου, Βάσω 

Βελισσαρόπουλος, Αλέξανδρος 

Βεργίνης, Αναστάσιος 

Βέρρας, Ανδρέας 

Βιδάλη, Μαρία 

Βορτελίνας, Γεώργιος 

Βουρλέτσης, Σωτήριος 

Γαβαλάς, Αντώνιος 

Γαλανάκης, Ανδρέας 

Γαλούζης, Γεώργιος 

Γεωργαντζόπουλος Θεόδωρος 

Γεωργατζής, Ιωάννης 

Γεωργιάδη, Μαρία 

Γιαννούσης, Βασίλειος 

Γκάζας, Γεώργιος 

Γκανατσούλα, Ελένη 

Γκορίτσας, Γεώργιος 

Γογοδώνης, Δημήτριος 

Γυπαράκης, Νικόλαος 

Δαδρώνης, Κωνσταντίνος 

Δημόπουλος, Απόστολος 

Διαμαντάκης, Αθανάσιος 

Δοκιανάκης, Κωνσταντίνος 

Δομαζινάκη, Αλεξάνδρα 

Δούνας, Προκόπιος 

Δούτσης, Δημήτριος 

Δρόλαπα, Ευθυμία 

Δροσάκης, Σπυρίδων 

Δρόσος, Ιάκωβος 

Δροσούνης, Στέφανος 

Ελευθερίου, Κωνσταντίνος 

Ευαγγελάτος, Νικόλαος 

Ευμορφούλης, Χαρίλαος 

Ζαβιτσάνος, Βασίλειος 

Ζακυνθινός, Κωνσταντίνος 

Ζαμπετάκης, Νικόλαος 

Ζαφειράκης, Διονύσιος 

Ζήσης, Μαρίνος 

Ζησιμόπουλος, Νεκτάριος 

Ζουριδάκης Μιλτιάδης 

Ζώγαλης Παναγιώτης

PT 6.3.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 66/37



País Inspetores 

Ηλίου Σπυρίδωνας 

Θεοδωράκη Βασιλική 

Θεοδωρούλη Αιμιλία 

Θεοχαρόπουλος Αθανάσιος 

Κάβουρας Ιωάννης 

Καλλίνικος, Κωνσταντίνος 

Καλογήρου, Νικόλαος 

Καπέλος Ιωάννης 

Καρακοντής Αντώνιος 

Καραπαναγιώτης Ευστράτιος 

Καραραμπατζάκης Ιωάννης 

Καρατζής Σπυρίδων 

Καρούντζος Ιωάννης 

Καρυστιανός Στέφανος 

Κάσση Βασιλική 

Καστάνης Χρήστος 

Κατσακούλης, Παράσχος 

Κατσάμπας, Νικόλαος 

Κάτσης, Αναστάσιος 

Κατσιγιάννης, Κωνσταντίνος 

Καψάσκης, Παρασκευάς 

Κιαγιάς, Χαράλαμπος 

Κοκκάλας, Νικόλαος 

Κοκολογιαννάκης, Ευάγγελος 

Κομνηνός, Δημήτριος 

Κοντοβάς, Γρηγόριος 

Κοντογιάννης, Κωνσταντίνος 

Κοντοπούλου, Ελένη 

Κοντός, Παναγιώτης 

Κορωναίος Γεώργιος 

Κοσμάς Στυλιανός 

Κοτρώτσος Αντώνιος 

Κουζίλου, Σταυρούλα 

Κουκάρας, Ευάγγελος 

Κουκλατζής, Δημήτριος 

Κουλαξίδης, Δρακούλης 

Κουμπανάκη, Θεοδώρα 

Κουρελή Ιωάννα 

Κουρούλης, Στυλιανός 

Κούτσικου Χριστίνα 

Κραουνάκης, Γεώργιος 

Κυριάκου Ιωάννης 

Κυρίτσης Ιωάννης 

Κωνσταντέλλος Θεόδωρος 

Κωστάκης, Μιχαήλ 

Λεκάκος Θεόδωρος 

Λεονταράκης Παναγιώτης 

Λυγκώνη Ελένη 

Λυμπέρης Σπυρίδων 

País Inspetores 

Μαΐλης, Στέφανος 

Μαλαμάκης Γεώργιος 

Μαλαφούρης, Σπυρίδων 

Μάλλιος, Γεώργιος 

Μανιάτη, Ανδριάνα 

Μανιδάκης, Δημήτριος 

Μανούσος, Αντώνιος 

Μαραγκού, Άννα 

Μαραθάκης, Κωνσταντίνος 

Μαργώνης, Γεώργιος 

Μαρινάκη, Βασιλική 

Μαρκέλος, Θεοδόσιος 

Μαρκουλάκη, Κυριακή 

Μαχαιρίδης, Νικόλαος 

Μηνάς, Σωκράτης 

Μήτρου, Παντελεήμων 

Μητσάκου, Ελένη 

Μήτσου, Σαπφώ 

Μόσχος, Δημήτριος 

Μουστάκας, Γρηγόριος 

Μπαλατσούκας, Θεοφάνης 

Μπαμπάνης, Ευάγγελος 

Μπαξεβανάκης, Γρηγόριος 

Μπάρλας, Αθανάσιος 

Μπαρούνης, Δημήτριος 

Μπαχλιτζανάκης, Μιχάλης 

Μπεζιργιάννης, Αντώνιος 

Μπεθάνης, Γεώργιος 

Μπεΐνταρης, Ιωάννης 

Μπισμπιρούλας, Δημήτριος 

Μπίχας, Βασίλειος 

Μπότσης, Παναγιώτης 

Μπουζουνιεράκης, Νικόλαος 

Μπουραζάνης, Ιωάννης 

Μπραουδάκης, Γεώργιος 

Μπρεζάτης, Ευάγγελος 

Μυλωνά, Ελένη 

Νάκη, Νικολέτα 

Νικολόπουλος, Ασημάκης 

Νικολόπουλος, Παναγιώτης 

Νταφούλης, Γεώργιος 

Ντέλλας, Ευάγγελος 

Οικονομάκος, Ιωάννης 

Ουζουνόγλου, Ραλλού 

Παναγιώτου Στυλιανός 

Παπακωνσταντίνου, Νικόλαος 

Παπανώτας Γεώργιος 

Παράβαλος Φαίδωνας 

Παρδάλης Αριστοτέλης
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Πασχαλάκης, Χρήστος 

Πατεράκης, Γεώργιος 

Πατίλας Κωνσταντίνος 

Πέγιος, Γεώργιος 

Πετροπούλου, Βασιλική 

Πέττας, Κωνσταντίνος 

Πιπιγκάκης Νικόλαος 

Πλατής, Κωνσταντίνος 

Πολιτίδης, Νικόλαος 

Ρηγούλης, Ζαχαρίας 

Σαραντάκος, Ιωάννης 

Σαραντίδης, Ιωάννης 

Σηφάκης, Μιχαήλ 

Σιάρμπας, Στυλιανός 

Σιγανός, Εμμανουήλ 

Σιολτζίδης, Σταύρος 

Σκαλίμης, Ευστάθιος 

Σκυλοδήμος, Βασίλειος 

Σλανκίδης, Βασίλειος 

Σλιαράς, Αργύριος 

Σταματελάτος, Σπυρίδων 

Σταυρινουδάκης, Νικόλαος 

Σταυρουλάκης, Γεώργιος 

Στελιάτος, Δημήτριος 

Στουπάκης, Μάριος 

Στουπάκης, Μιχαήλ 

Στρατηγάκης, Διονύσιος-Γεώργιος 

Σωτηροπούλου, Ελένη 

Ταφειάδης, Νικόλαος 

Τετράδη, Γεωργία 

Τζεσούρης, Γεώργιος 

Τζιόλας, Ιωάννης 

Τοπάλογλου, Κωνσταντίνος 

Τρίχας, Χρήστος 

Τσαγκάρης Θεόφιλος 

Τσανδήλας Παναγιώτης 

Τσαπατσάρης, Νικόλαος 

Τσαχπάζης, Δημήτριος 

Τσέλης, Ανδρέας 

Τσιμηρίκα, Αγγελική 

Τσιούλκας, Γεώργιος 

Φίλιππα, Ευαγγελία 

Φλωράκης, Νικόλαος 

Φραγκούλης, Ιωάννης 

Φραζής, Εμμανουήλ 

Φρυσούλης, Νικόλαος 

Φωτεινός, Σταμάτιος 

Φωτιάδης, Στέφανος 

Χαριτάκης, Ανδρέας 

País Inspetores 

Χαριτάκης, Ιωάννης 

Χασανίδης, Γεώργιος 

Χατζηνικήτα, Γεωργία 

Χατζηπασχάλης, Κωνσταντίνος 

Χρηστέας, Κυριάκος 

Ψαρογιάννης, Αθανάσιος 

Ψαρράς, Άγγελος 

Ψηλός, Κωνσταντίνος 

Espanha Acuña Barros, José Antonio 

Almagro Carrobles, Jorge 

Alonso Sánchez, Beatriz 

Álvarez Gómez, Marco Antonio 

Amunárriz Emazabel, Sebastián 

Arteaga Sánchez, Ana 

Avedillo Contreras, Buenaventura 

Barandalla Hernando, Eduardo 

Boy Carmona, Esther 

Boy Carmona, Sara 

Bravo Téllez, Guillermo 

Brotons Martínez, José Jordi 

Calderón Gómez, José Gabriel 

Carmona Castaño, Francisco de 
Borja 
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Carro Martínez, Pedro 

Ceballos Pérez-Canales, Alba 

Chamizo Catalán, Carlos 

Climent de Castro, Luis Miguel 

Cortés Fernández, Natalia 

Couce Prieto, Carlos 

Criado Bará, Bernardo 

De la Rosa Cano, Franscico Javier 

Del Castillo Jurado, Ángeles 

Del Hierro Suanzes, Javier 

Del Hierro Suanzes, Maria 

Elices López, Juan Manuel 

Fariña Clavero, Irene 

Fernández Costas, Antonio 

Ferreño Martínez, José Antonio 

Fontán Aldereguía, Manuel 

Fontanet Domenech, Felipe 
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Genovés Ferriols, José Carlos 

Gil Gamundi, Juan Luis 

Gómez Delgado, Raquel 
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González Fernández, Manuel A. 

González Fernández, Marta 

Guerrero Claros, María 

Guisado Sancho, María Jesús 

Gundín Payero, Laura 

Iglesias Prada, Juan Antonio 

Jimenez Álvarez, Ignacio 

Juárez Carreño, Katia 
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Lestón Leal, Juan Manuel 
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Sánchez Sánchez, Esmeralda 

Santalices López, Marta 

Santas Barge, Verònica 

Santos Pinilla, Beatriz 

Sendra Gamero, M a Esther 

Serrano Sánchez, Daniel 

País Inspetores 

Sieira Rodríguez, José 

Tenorio Rodríguez, José Luis 

Torre González, Miguel A. 

Tubío Rodríguez, Xosé 

Valcarce Arenas, Paula Isabel 

Váquez Pérez Ivan 
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Vidal Maneiro, Juan Manuel 
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Borlot, Xavier 
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Ceres, Michel 
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Charbonnier, Alexandre 

Cluzel, Stéphane 
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Croville, Serge 

Curaudeau, Patrick 

Daden, Nicolas 

Dambron, François 

Darsu, Philippe 

Davies, Philippe 

Deric, William 

Desforges, Jean-Luc 

Desson, Patrick 

Dolou, Claude 
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Fortier, Eric 

Fouchet, Michel 
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Harel, David 
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Aunedi, Jure 

Dolić, Nedjeljko 

Jeftimijades, Ivor 

Kuzmanić, Andrea 

Lešić, Lidija 

Miletić, Ivana 

País Inspetores 

Novak, Danijel 

Paparić, Neven 

Škorjanec, Mario 

Itália Abate, Massimiliano 

Abbate, Marco 

Affinita, Enrico 

Albani, Emidio 

Annicchiarico, Dario 

Antonioli, Giacomo 

Apollonio, Cristian 

Aprile, Giulio 

Aquilano, Donato 

Arena, Enrico 

Astelli, Gabriele 

Barraco, Francesco 

Basile, Giuseppe 

Battista, Filomena 

Benvenuto, Salvatore Giovanni 

Bernadini, Stefano 

Biondo, Fortunato 

Bizzari, Simona 

Bizzarro, Federico 

Boccoli, Fabrizio 

Bonsignore, Antonino 

Bove, Gian Luigi 

Buccioli, Andrea 
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Caforio, Cosimo 

Caiazzo, Luigia 

Calandrino, Salvatore 

Cambareri, Michelangelo 

Camicia, Ciro 

Cappelli, Salvatore 

Carafa, Simone 

Carini, Vito 

Carta, Sebastiano 
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Cau, Dario 
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Cignini, Innocenzo 

Colarossi, Mauro 
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Comuzzi, Alberto 

Conte, Fabio 

Conte, Plinio 
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PT 6.3.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 66/41



País Inspetores 
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Costanzo, Antonino 
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País Inspetores 
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País Inspetores 
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